
PODER LEG SLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECLTJVO N~ LO?— /2025/DLEG

A Sua Excel&cia c Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Uruguaiana, 24 de abril oe 2025.

Assunto: Incita a instalação de “Seniáforos Sonoros”.

Sennor Prefeitc,

1. Servimo-nos dc presente para, em atenção a Indicação n2 184, da Vereadora
Mércia Pedrazzi Fumagalli, aprovada pelo Plenário, indicar a Vcssa Excelência a nstalação de
dispositivos ‘Semafcros Sonoros’~ que emitem s nas sonoros e vibratórios em cruzamentos e
áreas de grande fluxo, a fim de faci itar a travessia de pessoas con deficência visual ou auditiva.
2. A presente solicitação tem como objetivo garantir maior acessibilicade e
segurança de pessoas com deficiência visual ou auditiva Essa iecessidade está intrinsecamente
ligada aos princípios da Constituição Federal Brasileira, que garante direitos e gualoade de
oportun dades para todos os cidadãos, independentemente de suas condições. 2ara
fundamentar a justificativa com base na Constituição, pcdemos c taros artigos e princípios:

— Artigo 1~, incso III: A Constituição estabelece corno um dos fundamer:os da
República Federativa do Brasil a dignidade da pessoa humana. A instalação ce sernaforos
sonoros cortribu diretamente para a dignidade dessas pessoas, garantindo-lhes maior
autonomia e segurarça no trânsito

— Artigo 32, incisc IV: A Constitu ção tamoém estabelece como cbjetivo
fundamental da República Feoerativa do Brasil promover o ban de todos, sem preconceitos de
origem, raça, sexc, cor, idade e quaisquer outras irmas de d scriminação. A instalação dos
semáforcs soioros demonstra o conpromisso do poder púbiico em promover a inclusão social
e combaer a discr minação contra pessoas com deficiência.
3. Dessa forma, solicitamos a atenção para a viabilização desta medida com a maior
brevidace pcssíve.
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Atenc samente,

Ve’

\

Ria Bento Martin5, n~ 261S, CEP:


